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Relação - IGESDF/SALOG/GGADM/GCOMP/NCOIN

SOLICITAÇÃO Nº 3523 – MEDICAMENTOS 

 

RESULTADO PRELIMINAR

 

SEQ
CÓD 

MV
DESCRIÇÃO DOS ITENS MENOR VLR PARCIAL

/ VLR ESTIMADO

1 1203 AMPICILINA (SODICA) 500MG PO PARA SOLUÇAO INJETAVEL R$ 3,66

2 1922 CEFALEXINA 50 MG/ML PO PARA SUSPENSAO ORAL FRASCO 100ML R$ 20,67

3 1138 FENTANILA 0,05 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL R$ 1,56

4 1942

LEVOFLOXACINO 250 MG COMPRIMIDO REVESTIDO BLISTER
DEVE DISPONIBILIZAR COM SEGURANÇA A INDIVIDUALIZAÇÃO

MANUAL SEM COMPROMETER A INTEGRIDADE DO MEDICAMENTO
OU O ROMPIMENTO DO INVÓLUCUO

R$ 6,28

5 1601 MIDAZOLAM 15 MG COMPRIMIDO R$ 1,60

10 3433 MORFINA (SULFATO) 30MG CAPSULA DE LIBERAÇÃO CONTROLADA R$ 2,25

6 1954 MUPIROCINA 20 MG/G CREME OU POMADA DERMATOLOGICA
BISNAGA 15 G R$ 18,20

7 1171 NALBUFINA 10 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL AMP 1 ML R$ 16,75

8 1913 TIORIDAZINA (CLORIDRATO) 50 MG R$ 1,49

9 2886 ZUCLOPENTIXOL 200MG/ML SOLUÇAO INJETAVEL DEPOT AMP 1ML R$ 102,89

 

Considerando os itens 4.1 e 4.2 do EDITAL N° 3523, bem como o Art. 57 e 58 do Regulamento
Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração,
publicado na Pag. 25 do DODF Nº 181, conforme Resolução CA/IGESDF nº 04/2022:

 

Item 4.1  Após a publicação do resultado preliminar, será aberto prazo de 1 (um) dia para
negociação com todas as empresas
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Item 4.2 Após a publicação do resultado preliminar, será aberto prazo de 01 (um) dia ú�l para
negociação, no qual todas as concorrentes poderão manifestar interesse em reduzir o valor ofertado para
patamar inferior ao vencedor provisório, devendo apresentar, no mesmo prazo, a proposta negociada.

Subitem 4.2.1 Não será admi�da proposta apresentada intempes�vamente.

Art 57: No prazo previsto em Edital, a Gerência de Compras efe�vará a publicação, no sí�o
ins�tucional do IGESDF, do resultado preliminar do certame.

Art. 58: Após a publicação do resultado preliminar, será aberto prazo de 1 (um) dia para
negociação com todas as empresas.

 

 

RODRIGO ARAUJO

Analista II

 

 De acordo

 

   JOSÉ REDINILSON DE SOUSA BERNARDO

Chefe de Núcleo de Compras de Insumos
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